
 

INDICAÇÃO Nº 23/2022

 INDICO em termos regimentais, que seja oficiado a Prefeita Municipal de Salmourão, 
sugerindo  alteração  na  legislação  para  que  não  seja  descontado  do  vale-alimentação  dos 
servidores públicos municipais as ausências por atestados médicos. 

JUSTIFICATIVA

 Senhora Prefeita,

Minha indicação visa atender ao pedido de alguns servidores públicos municipais. 

Salmourão, 08 de abril de 2022.

Carlos Pedro Gomes
Vereador
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